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LEI No 816, de 08 de Noveabro de 2012.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESÁ
MUNICIPIO DE JAGIJARIBARA PARA
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.

DO
o

O PREFEITO MUNICIPAL DE .JÂGUARIBARA.

FaÇo saber que a Câmara Municipal de JAGUARIBARA aprova e eu sanciono e
promulgo a seguintê Lei:

CAPíTULO i
DAS DISPOSIçÔES EOMUNS

Art. 1' - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio dê
JAGUARIBARA para o exercício íinanceiro de 2013, compreendendo:

t - O OtÇainento Fiscal Íeíerente aôs poderes do t\4untcípio, Orgãos. Fundos e
Entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipâl;

ll - O Orçamento da Seguridade Sociâ|, abrangendo todos os Orgãos a ele
vinculados, Fundos ê Entidades inslituídas e manlidas pelo Podet Público
Municipal.

§ 1o - O Orçamento do Município de JAGUARIBARA constitui-se ern urna peÇa

orÇamentária única, abrangendo todas as receitas e deôpesas para o exercício de 20tr3, sendo â$
receitas e despêsas dos órgáos da administraçâo indiretâ apresentadas de forma individualizada.

§ 20 - Constituem anexos ê fazem parte desta lei:

l"Desdob!'a."nentc dâ receita por fonle;
ll.Desdobramento da despesa pi)r ôrgão;
lll.Tabela de Fontês de Recursos;
lV.Demonstrativo das receitas por fontes ê dêspesas por função;
V.Demonstrativo das receitas poí fonles ê despesas por usos;
Vl.Demsnstrativo da receita e despesa segundo a categoria economica,
Vll"Receita segundo as categorias eeonômicas;
Vlll.Demonstrativo da legislaÇâo das receitas;
lX.PÍogrãmâs de trabalho;
X.NatuÍeza da ciespesa segundo as categorias êconômicas;
Xl.Funçóes, subÍunçÕes e pÍogràmas por pÍojetos e atividades;
Xll.FunçÕês, subfunçõês ê programás poÍ vínculo de recurso;
Xlll.Demonskativo da despesa por órgãos e funçôes
XlV.Relaçao iê projetos e atividades; 
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E,qPíTULO iI
§A ÂIT§RAçAO DO ORÇAMEi§TÔ

Ar." ?'- Fieam cs Pcde.es Ex6:utivô e Lê§i§lãtivÕ ãütorizâdo§ a ahrir cràjitos
adiciünais suplemêsiâres às dotaçÕes dos orÇãrnentÕs ccntidús nesta Lêi, ate o lirnite de 6ü%

{s;lêntã prr {:enÍÕ} d§ lotal dâ de§pesâ íjxada n* cápxx do âfi. 4o de§tâ Lei, üúl'fl a finalidade Ce

inc{]rpürâr va;oíes qüe exrsdâm és pre{isÕes Õ04§tân1e§ dos Orçâmento§ f:iseci e §equrldadê
SücÍal. mediãnte tiansposição, rcffianej;)mentg Çu trensfei'ência de recur§o§ d6 irn:i c*tegüria de
programaçáo pâra outrã ou de urn órsác irãrs üuÍrü, eÕm a finalidade dc ãtender it'xsuiiçiCnciá na§

datãçÕes oi"Çamentárias, nÕs teÍmos previsle;s nÕ inc,sú :!l dü § 1.o do artlg{, 43 da Le! Feelerat n

4 .32ü ce i 7 de marÇo dê I 964;

Art" E'- Fisá ain{iã o irÕder Exeeutivo fi,lunieipãl aúlcrizâdÕ a:

I - remanejar a§ {rotaÇÕes de dêspesê§ com pessoal, grupo de despesa 'i,
previstãs nü sãli!.Jt dÕ aüisü 18 da Lei Co!'.tplementar *. 1 -t, de ü4 d§ Inãio eie 20§e, n§ rne§.nü
óígáo ou de um pa.a sutÍü, fio§ lermú6 prevastos no iilciso lll do § 1.'do artig6.X3 ds LÉi Fedê;.31

n.4.3?ü, rje'17 de Ínãrçü dÊ 1§84;

!i - íerxâriijsa m* úri3;r*3 da cie ;pe*aa rlâ§ ie§ps{:i,uês a:âiÊll*iiãã aeüíi,'J,?illcã:.

; r:3§ fiesriãs fontes Ce :**ursús. qualde env*lvel r*a*ls§s cl* mc*rrr Ôii]á'-'- :le§'lei,Í.ic§
irrevistçs úú incisc lli ttc § 1.' d. aaigô 43 cê i.,e! Í:eüerãl r.4.320. de 17 ie §ãrÇú de'iâi{:

lll - supleínentaí e$ respeetivas dotaÇôes, com reeur§Õ§ do exüê§§{] ôu plovável
excessc de arre*ãdsçáo verifiôads ne reôeita, ccnforrne os terÍnos previstos no iaciso ii de § 1.'
dô artígs 43 dã Lei Federal n.4.32*, de -i7 de mãrÇil de 1964, até o li!-rite de re§,)cÇaivo axee§§o.

lV - sup,cmentar âs rêspêctiyâs dotaçÕe§, sornn recur§o§ do excesso rj*
ãrrecadâqão das Fonles d* R*eursos não previstã§ rlo OrÇamento da Re§§ita úu prevlBta§ a
menor, **,tíorme inciso li dÕ § 1.§ do artisÕ 43 da l-ei Federal no. 4.320, de 17 de mârçô de 1964,
ate o lin'l;te do !'êspectivo ex{:ssso.

V - suplêrnêütêr âê ,êspÉatixrss dotaÇÕes, ôGm Íecurso$ dü superá!i {iiraniçeiro,
i:*nfÕiíÍre cs tenrlss previstÇ§ *ü lneiso I dô § 1." do âi1a!]Õ 43 {,ã l-ei Federai n. d".3?0, de 17 de
mârço de 1964, ate o iirnite Íio re§;psctivü superávit.

Vl - utiiizar a Reserva dê CÕnti:1§ência tarnbér:l earno recursc de ãhÊduÍa de
rreditos ad;cionâis suplementares cu especiais; ãtá o ilmitê do va&:r p:cvisto no orÇârne§to pâía a
F{eservâ de e cntingêneia.

Vll - criar, âiterâr úu ex1!nsui. ôs códigús dã DeslirlaÇâü Cc Recursos. i3§lpsstDs
de: ldêntifiraeioÍ de l".,so lDiJ§C , Grupc de Fortee de Recuí§os GRUPQ * ÊspeeificãÇâú das
Fontes, respeitando â padrilnizaÇão dãs Íontes detinidas pelã Seeretaria rjo Tesouro i{êaionãl -
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Vlll - suplementar dotaçóes financiadas à conta de íecursos provenientes de
Operações de Crédito lnternas e Êxternas, em confornidade com o previsto no inciso lV, do § 10,

art. 43, da Lei No 4 320. de 17 de março de 1964, ate o limite dos respectivos contÍatos;

Parágrafo único. Os remanej"mentos e suplementaçÕes de que lratam os
incisos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll e Vlll não serâo compulados para eíeito do limite fixado no â,1igo 7.o
destâ Lei.

CÂPlTU:-rl !r'i
DAS DISPOSIÇÔES FtNAtS

Art, 9' - Durante a execuçáo orçamentáÍiâ, o Cheíe do Foder Executivo
Municipal poderá promover alteração no Quadro dê Detalhamênto da Despesa de que trata o
adigÕ anterior, observada a prograrnaÇáo dê dêspêsa fixadâ na Lei Orçamentária ,Anua! ou
atrâvés de créditos adicionais.

Art. í 1 = Ate 30 dias após a publicaÇão da Lei OrÇamentáíia, o chefe do
Executivo t\Iunicipal estebeleceíá a programaçác financêiía ê o cronograma de execuÇâo mensal
de desembolso das diversas unidades orÇamentárias, conforme art. 80 da tei Compiementâr No

101 , de 4 de maio de 2000.

Atl, 12 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2013, revogadas
ãs dispôsiçôes em contÍárlo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARÁ. em 08 de novernbro de 2012

EDVALDO ALMEIDA SILVEIRA
Prêfeita Municipel

l tala, 1l |futí],truiir Pat.lno .?rti


